
 

ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV) 

HELIPONTO SANTA MÔNICA LOCAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA 

 

 

Requerente: SANTA MÔNICA LOCAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA (CNPJ: 

05.211.039/0001-71) 

 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 

Este documento apresenta um conjunto de estudos e informações 

técnicas referente à avaliação, identificação, compensação e prevenção do 

impacto do empreendimento SANTA MÔNICA LOCAÇÕES IMOBILIÁRIAS 

LTDA, onde possuíra uma ampliação com um heliponto disposto na cobertura do 

empreendimento. 

O estudo permite a análise das diferenças entre as condições existentes 

e as que surgirão com a implantação do empreendimento, com uma análise dos 

possíveis impactos gerados na futura operação que poderão afetar a população 

residente no entorno. 

 

Endereço do empreendimento: Um imóvel constituído da Área “B”, 

desmembrada da Chácara nº 03, Lote Urbano nº 02, desmembrado de Parte da 

Chácara 01, e Área “A”, desmembrada de Parte da Chácara n° 03 e Lote Urbano 

01, desmembrado de Parte da Chácara 01, na Rua Itália, nº 878, esquina com a 

Rua Vinte de Setembro, Bairro Espírito Santo – Erechim – RS. 

 

 

1.2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 Nome: Rafael Colet 

Formação: Engenheiro Civil 

Número de registro: RS 231759 

Endereço: Rua Pedro Álvares Cabral, 466 – Centro - Erechim – RS.  

Telefone: (54) 999767372 

E-mail: rafael.colet@outlook.com 

 

 

2. DADOS DA OBRA 

 

2.1. CARACTERIZAÇÃO DA OBRA 

 

 O Heliponto a ser implantado no SANTA MÔNICA LOCAÇÕES 

IMOBILIÁRIAS LTDA, será instalado na cobertura do empreendimento e servirá 

para voos particulares e comerciais. 

 



Terreno: 3.637,50 m² 

Área total construída (ampliação): 22.960,12 m² 

Área total Heliponto: 368,98m² 

Coeficiente de Aproveitamento do Lote: 11.834,54 

Taxa de ocupação do Lote: 79,13% / 67,29% 

Zoneamento: UM6 

Conforme zoneamento:  

 

 
 

2.2. LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL 

 

A Figura 01 indica a localização do empreendimento no seu entorno, 

conforme imagem do Google Maps. A Figura 02 indica a planta de localização 

do imóvel. E a Figura 03 indica a posição do Heliponto (objeto do estudo). 

O empreendimento está executado em um terreno de 3.637,50 m² 

localizado na Rua Itália, esquina com a Rua Vinte de Setembro, nº 878, Bairro 

Espiírito Santo, no município e Erechim – RS. Localizado no quarteirão formado 

pela Rua Itália, Rua Jácomo Brusamarello, Rua Porto Alegre e Rua Vinte de 

Setembro. 

 

Figura 01 – Localização do imóvel (Google Maps) 



 

Figura 02 – Planta de Localização do Imóvel  

 

 



 

Figura 03 – Heliponto 

 

2.3. PLANTA DE SITUAÇÃO DO IMÓVEL 

 

 
  Figura 04 – Planta de Situação do Imóvel 



2.4. DESCRIÇÃO DO PROJETO EM ESTUDO 

 

O empreendimento atende aos índices urbanísticos do município de 

Erechim - RS conforme estabelecido pelo PDM - Plano Diretor Municipal. O 

terreno de implantação compreende uma área total de 3.637,50 m², área 

total construída do Edifício contando sua ampliação é de 22.960,12 m² e a área 

construída do empreendimento heliponto é  equivalente a 368,98 m². Segue em 

anexo planilha controle. 

Tanto a arquitetura quanto as características construtivas foram 

estabelecidas de acordo com o local de instalação, características de solo e 

relevo e utilização futura do imóvel. 

 

 

2.5. CRITÉRIO DE DELIMITAÇÃO DAS ÁREAS DE INFLUÊNCIA 

 

 Considera-se como Área de Influência aquela afetada pelos impactos 

diretos e indiretos gerados pela operação do empreendimento. Sendo assim, faz-

se necessária a delimitação e a caracterização da área de influência, podendo 

ser definida como aquela que, de alguma forma, sofre ou exerce influência com 

a operação do empreendimento. 

 O Plano de Zoneamento de Ruído (PZR) é o instrumento proposto pelo 

RBAC 161 para reduzir a possibilidade de invasão das regiões próximas do 

aeródromo por atividades sensíveis ao ruído, ou seja, residências, escolas e 

hospitais. 

 

O PZR pode ser de dois tipos: 

- Plano Básico de Zoneamento de Ruído (PBZR), composto por curvas de ruído 

de 75 e 65 dB(A); e 

- Plano Específico de Zoneamento de Ruído (PEZR), composto por curvas de 

ruído de 85, 80, 75, 70 e 65 dB(A). 

 

Definimos então como Área de Influência Direta (AID), um raio de 300m, 

traçado a partir do centro geométrico do heliponto, onde está localizada a curva 

de ruído de 65 dB (conforme Figura 05). 

 

 
     Figura 05 - Configuração das curvas de ruído de 75 e 65 para helipontos, conforme RBAC nº 161, Emenda n° 03. 

 



 Tendo em vista essas informações, a Figura 06 apresenta uma 

detalhamento da delimitação de área de influência direta, composto pela curva 

de ruído de 65db , em um raio de 300m a partir do centro do Heliponto. 

 

 
 Figura 06 – Curva de ruído de 65 db no local. 

 

 

 

2.6. ESTUDO DO AUMENTO DE TRÁFEGO E/OU DEMANDA POR 

TRANSPORTE PÚBLICO 

 

 O acesso ao empreendimento é feito pela Rua Itália e pela Rua Vinte de 

Setembro, conforme Figura 01. 

Além do Hospital Santa Mônica, nos arredores do local em análise, possui 

outro Centro Hospitalar (Santa Terezinha), e por conta disso o local dispõe de 

várias linhas e pontos de ônibus. Portanto a ampliação do empreendimento não 

irá afetar no fluxo, já que o local atende a demanda de transporte público. 

Quanto as vagas de estacionamento, as mesmas serão sanadas em 

virtude do prédio já possuir 4 andares de estacionamento, e com a ampliação a 

quantidade de vagas será aumentada. Em relação ao Plano Diretor do Município 

de Erechim/RS, o empreendimento atende a norma de “1 vaga/300m² ou fração 

de área construída computável para o índice de aproveitamento” para 

estabelecimentos com Atividades voltadas para Sáude. O local terá 137 vagas de 

estacionamento, dentro do exigido pela legislação do município. 

O local em estudo possui também rotatória, semáforo e demais 

sinalizações que auxiliam no fluxo do tráfego. Mesmo que a ampliação 

acrescente fluxo de veículos que transitam aos arredores, o mesmo será suprido 



pelas vagas de estacionamento dispostas no empreendimento, conforme 

comentado acima. 

 Neste sentido, considerando que os veículos que transitam chegam e 

saem do local em horários não definidos e normalmente com saídas e chegadas 

individuais, registra-se um aumento insignificante de tráfego no entorno, não 

gerando impacto na infraestrutura urbana local. 

Quanto ao fluxo de pedestres, este não será afetado pela ampliação do 

empreendimento, tendo em vista que o local possui embarque/desembarque de 

passageiros, além de estar sinalizado com faixa de pedestres. 

 

 

2.7. ESTUDO DE EQUIPAMENTOS GERADORES DE RUÍDOS 

 

A operação do Heliponto irá gerar a emissão de sons oriundos das hélices 

do helicóptero, ruído este que será pontual, somente quando da decolagem e 

pouso.  

Portanto, em face ao exposto, e considerando o que diz a emenda nº 02 

ao RBAC nº 161 “Por meio da publicação da Resolução nº 571, de 08 de julho 

de 2020, foi aprovada a Emenda nº 02 ao RBAC 161, que excluiu a aplicabilidade 

do regulamento em relação a aeródromos privados, os quais deixam de ter a 

obrigatoriedade de apresentação de um Plano de Zoneamento de Ruídos - PZR 

à ANAC”, não se faz necessária a apresentação de Plano de Zoneamento de 

Ruídos. 

 

 

2.8. ESTUDO DA VENTILAÇÃO E ILUMINAÇÃO 

 

 A configuração construtiva da ampliação e do Heliponto da SANTA 

MÔNICA LOCAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, não traz impactos negativos a 

vizinhança quanto a ventilação e iluminação, por ocupar uma área sem a 

presença de grandes prédios em seus arredores. 

 

 

2.9. ESTUDO DAS PAISAGENS URBANAS E PATRIMÔNIO CULTURAL 

 

O local onde será feita a ampliação do empreendimento, bem como a 

implantação do Heliponto, é composto pelo zoneamento UM6, onde não tem 

prédio altos aos arredores, visto que o plano diretor para essa unidade é de altura 

máxima de 4 pavimentos, limitado a 15,00m de altura. Por estar no limite do UM6, 

o empreendimento também contempla o zoneamento UM3, o qual estabelece 

maior quantidade de pavimentos, mas isso não interferirá na decolagem e fluxo. 

 Por estar em uma região que possui outro centro hospitalar, o local não 

possui prédios altos no seu entorno, o qual não prejudica o tráfego áereo e nem 

altera pontos urbanísticos do local.  

Portanto o empreedimetno não interfere em grande escala levando em 

conta a paisagem urbana, patrimônio natural e cultural do local. 

 

 



2.10. ESTUDO DA DESTINAÇÃO DO ESGOTAMENTO CLOACAL E PLUVIAL 

 

As instalações cloacais e pluviais  serão executadas conforme a NBR 8160, 

tendo sido vistoriadas pelo setor competente do município.  

Parte das águas são captadas por calhas e demais enviadas através de 

caixas e condutores pluviais para a rede pluvial existente, que comporta a 

demanda. 

 

 

2.11. ESTUDO DO FORNECIMENTO DE ÁGUA E ENERGIA ELÉTRICA 

 

O abastecimento do empreedimento em estudo será suprido com 

gerador.  

O abastecimento de água é feito através do abastecimento pela rede da 

Concessionaria CORSAN. O sistema de tratamento de esgoto é feito através de 

sistema Fossa, filtro e sumidouro disposta no terreno. A coleta de resíduos e 

realizada pela Prefeitura Municipal de Erechim. 

A Rio Grande Energia (RGE) e responsável pelo fornecimento da energia 

elétrica consumida na empresa SANTA MÔNICA LOCAÇÕES IMOBILIÁRIAS 

LTDA. 

 

 

2.12. ESTUDO DA GERAÇÃO DE POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA 

 

 Por mais que a inserção do Heliponto possa causar concentrações de 

micro partículas na atmosfera, a mesma não interefere de maneira geral por ser 

uma pequena concentração tendo em vista que o fluxo de tráfego áereo não será 

grande. 

Portanto, não é significativa para acarretar em uma poluição atmosférica 

no entorno. Por se tratar de um ambiente hospitalar, o local realiza 

periodicamente a manutenção preventiva para a redução aos danos ambientais, 

como descarte correto de produtos. 

 

 

2.13. ESTUDO TÉCNICO AMBIENTAL 

 

 Não existe próximo ao entorno recursos hídricos, áreas de preservação 

permanente  ou espécimes de fauna e flora, os quais poderiam ser afetados pela 

edificação. 

 

 

2.14. ESTUDO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

 Os resíduos provenientes do estabelecimento são descartados de maneira 

correta, visto que por se tratar de um ambiente hospitalar é exigido grande 

cuidado e fiscalização por parte da empresa. 

 Quanto ao heliponto, não interfere no ambiente, pois o mesmo não gera 

resíduos sólidos que possam interferir no ambiente. 



 

2.15. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) 

 

 Em Anexo. 

 

 

2.16. MATRÍCULA DO TERRENO 

 

 Em Anexo. 

 

 

2.17. ALVARÁ DO CORPO DE BOMBEIROS 

 

 Em Anexo. 

 

 

3. CONCLUSÃO 

 

 Perante do Estudo de impacto de vizinhança (EIV), fica evidente a não 

necessidade de medidas, compensatórias para o empreendimento SANTA 

MÔNICA LOCAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, localizado em Um imóvel constituído 

da Área “B”, desmembrada da Chácara nº 03, Lote Urbano nº 02, desmembrado 

de Parte da Chácara 01, e Área “A”, desmembrada de Parte da Chácara n° 03 e 

Lote Urbano 01, desmembrado de Parte da Chácara 01, na Rua Itália, nº 878, 

esquina com a Rua Vinte de Setembro, Bairro Espírito Santo – Erechim – RS. 

       

Erechim /RS, 08 de Maio de 2024. 

             

 

 

 

_________________________ 

        SANTA MÔNICA LOCAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA 
         CNPJ: 05.211.039/0001-71 

ASSINA: ANTÔNIO ERNESTO TODESCHINI (sócio) 

   DÉRCIO NONEMACHER (sócio) 

                    

 

 

 _________________________ 

                 RAFAEL COLET 

                   Engenheiro Civil 

                        Responsável Técnico CREA RS231759 

 

 

 

 

 



 
 



 


		2024-05-09T11:16:55-0300
	RAFAEL COLET:03273294086


		2024-05-09T15:26:27-0300
	ANTONIO ERNESTO TODESCHINI:29368936072


		2024-05-09T15:28:18-0300
	DERCIO NONEMACHER:11775904091


		2024-05-09T15:31:22-0300
	DERCIO NONEMACHER:11775904091


		2024-05-09T15:35:46-0300
	ANTONIO ERNESTO TODESCHINI:29368936072




